
PORTARIA Nº 155/2019 
DE 24 DE JANEIRO DE 2019 

  
                                                              
                                                              
                     Concede licença em
caráter  espec ia l  a  Membro do
Ministério Público. 
  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições previstas nos

artigos 35, I, “e” e “n”, e, 105, “x” da Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro

de 1990, e 

  

CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º20.27.0229.0000203/2019-55 (GED),

datado de 16 de janeiro de 2019, de ordem do Corregedor Nacional do Ministério

Público ORLANDO ROCHADEL MOREIRA, onde requisitou o afastamento dos

Promotores de Justiça: Alexsandro Sampaio Santana; Carlos Henrique Siqueira

Ribeiro; Fábio Viegas Mendonça de Araújo; Paulo José Francisco Alves Filho,

Rômulo Lins Alves, no período de 04 a 08/02/2019, para participar da Correição

Ordinária no Estado do Mato Grosso do Sul. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Autorizar o Promotor de Justiça PAULO JOSÉ FRANCISCO ALVES
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FILHO, a se afastar do Estado, no período de 04 a 08/02/2019, para participar 

da Correição Ordinária no estado do Mato Grosso do Sul. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

contrário. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  
Eduardo Barreto d’Avila Fontes 
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